
                     CÂMARA DOS DEPUTADOS
               

 

 Brasília, 19 de setembro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Venho com base no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, apresentar: 

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

 Relativo a votação da PL 3117/2024 que dispõe sobre medidas excepcionais
para a aquisição de bens e a contratação de obras e de serviços, inclusive de engenharia,
destinados ao enfrentamento de impactos decorrentes  de estado de calamidade pública.
NOVA  EMENTA:  Dispõe  sobre  medidas  excepcionais  para  a  aquisição  de  bens  e  a
contratação de obras e de serviços, inclusive de engenharia, destinados ao enfrentamento de
impactos decorrentes de estado de calamidade pública; autoriza o Poder Executivo federal a
conceder  subvenção  econômica  a  mutuários  afetados  com  perdas  materiais  nas  áreas
atingidas pelos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024,
nos termos do Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024; altera as Lei nºs 13.999, de
18 de maio de 2020, e 14.042, de 19 de agosto de 2020; autoriza o Poder Executivo federal
a conceder subvenção econômica para constituição de escritórios de projetos; estabelece
normas para facilitação de acesso a crédito, em virtude dos efeitos negativos decorrentes de
desastres naturais; revoga as Medidas Provisórias nºs 1.216, de 9 de maio de 2024, e 1.221,
de 17 de maio de 2024; e dá outras providências.

Comunico a Vossa Excelência que durante a sessão deliberativa extraordinária
de 18/09/2024, na votação nominal PL 3117/2024 na votação do requerimento de retirada de
pauta cuja orientação do meu partido foi “obstrução”;  não consegui votar, pelo aplicativo
INFOLEG, amparado pelo Ato da Mesa 140 de 17/09/2024, por questão de instabilidade  da
rede de internet na região em que resido no Rio Grande do Sul, mesmo tendo conseguido na
nominal seguinte. 
 

Respeitosamente, 

MARCELO MORAES
Deputado Federal
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Moraes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240790333000
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